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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 09/2025

 
 
                        RECONHEÇO a DISPENSA de L ic i tação
fundamentada  no  artigo  75,  II  da  Lei  n.º  14.133/2021,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado aos autos, para a contratação da EMMANOEL RIBEIRO
DA SILVA, CNPJ: 57.731.997/0001-77,  referente à Contratação de
empresa especializada em serviços radiofônicos para a transmissão
e divulgação das atividades legislativas da Câmara Municipal de
Porto do Mangue, incluindo sessões, matérias legais e comunicados
oficiais da CMPM/RN.
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 72, III do
Estatuto  das  Licitações,  o  Parecer  Jurídico,  emitido  pela
Procuradoria  da Câmara Municipal  de Porto do Mangue,  sendo
favorável à dispensa do processo licitatório, assim determino que
seja publicado o devido extrato.
 
 
 PORTO DO MANGUE - RN, 10 de fevereiro de 2025.
 
 
__________________________________________
 ANTÔNIO AILTON SOUZA SILVA 
 Presidente
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